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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 0277/2025, de 20 de outubro de 2025, abre crédito suplementar no valor total de R$ 9.438,24 (nove mil,
quatrocentos  e  trinta  e  oito  reais  e  vinte  e  quatro  centavos)  ao  orçamento  do  Município  de  Baraúna-PB,  com
fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei
Federal nº 4.320/64, para reforçar dotações orçamentárias nas seguintes áreas: Secretaria de Educação (R$ 1.584,00
para serviços de terceiros pessoa física), Fundo Municipal de Saúde (R$ 2.385,97 para serviços de terceiros pessoa
jurídica e material  de consumo para farmácia básica),  Fundo Municipal  de Assistência Social  (R$ 2.194,40 para
material de consumo e auxílios financeiros a pessoas físicas), Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo (R$ 1.619,34
para material de consumo e serviços de terceiros pessoa física) e Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços
Públicos (R$ 1.654,53 para serviços de terceiros pessoa física e obrigações tributárias). Como fonte de recursos, o
decreto determina a anulação de dotações orçamentárias no mesmo valor, distribuídas nas mesmas secretarias e
fundos, conforme especificado no artigo 2º. O decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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